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1- ASSUNTO 

Fluxograma de atendimento aos pacientes com  IAMCCST (Infarto Agudo do Miocárdio
com supra desnivelamento do segmento ST), através do uso de ferramentas tecnológicas que garantam o
diagnós�co e tratamento mais precoce, através de orientação online e descentralização do atendimento
ao paciente com suspeita de IAMCSST ( Projeto SPRINT)

 

2- OBJETIVO

Garan�r o melhor tratamento do paciente com Infarto Agudo do Miocárdio com supra
desnivelamento de ST, com a descentralização do atendimento qualificado, usando ferramentas
tecnológicas já disponíveis no intuito de redução da mortalidade cardiovascular na REDE SES-DF.

 

3- JUSTIFIVATIVA

As doenças cardiovasculares con�nuam sendo a primeira causa de morte no mundo e no
Brasil e é de responsabilidade do sistema de saúde a organização e fornecimento à população de um
sistema de atendimento eficaz, de acordo com as Portarias do Ministério da Saúde (Portaria Nº 2.994, 13
de dezembro de 2011, Portaria GM/MS Nº 3.008, de 4 ne novembro de 2021 e Portaria GM/MS Nº 12 de
maio de 2022), das Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia e de Guidelines internacionais.

Para garan�r a assistência ao paciente com IAM com supra desnivelamento do segmento
ST (IAMCSST) a Rede SES propõe a descentralização do atendimento e tratamento dos pacientes de
acordo com as Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia  (SBC) e do  Guideline da Sociedade
Europeia de Cardiologia (ESC) nos quais está estabelecido que o melhor tratamento é o mais precoce.
Sendo assim foi organizada toda a Rede de Atenção às Urgências e Emergências para que todas Unidades
de Emergência possam fazer o atendimento e tratamento dos pacientes.

     

4- CONTEÚDO

Contamos com a integração de toda Rede, u�lização de ferramentas tecnológicas
(Aplica�vo Join e Tablet) que proporcionam retaguarda 24 horas de cardiologistas para dar orientação a
todos os serviços de emergência, além de cursos de capacitação e de 02 serviços de Hemodinâmica 24
horas (Hospital de Base e Ins�tuto de Cardiologia e Transplante de Cardiologia do DF) e outro serviço de
retaguarda (Hospital Universitário de Brasília). Com toda essa estrutura da SES-DF oferecemos condições
para o tratamento descentralizado do IAMCSST em todas as portas dos serviços de emergência, fazendo
com que o menor delta T de atendimento e tratamento, reflita na diminuição da mortalidade
cardiovascular no DF.

 

4.1- INTEGRAÇÃO DE TODA REDE SES-DF

Todos os serviços estão integrados (UPAS, Hospitais com e sem Cardiologistas, Hospitais
com Hemodinâmica e SAMU) com toda estrutura (insumos e medicamentos) para o atendimento do
paciente com IAM com supra de ST. Para facilitar a divulgação para todos os serviços, colocamos banners
com todas as informações, fluxogramas, referências e contrarreferências de todos os serviços de
emergência.



 

Figura 1. Rede de IAM da Rede SES-DF.

 

4.2- REFERÊNCIA PARA ATENDIMENTO DO IAM COM SUPRA DE ST ATRAVÉS DO JOIN

Para uma cobertura completa 24 horas temos 02 serviços de cardiologia com suporte de
hemodinâmica (HBDF e ICTDF) para discussão dos casos dos pacientes com suspeita de IAMCSST, através
do aplica�vo JOIN, onde além da discussão e orientação de conduta, farão a retaguarda dos serviços de
hemodinâmica.

O Aplica�vo JOIN é uma ferramenta de comunicação aprovada pela ANVISA e órgãos
internacionais como o FDA, que permite a discussão médica, envio de fotos e encaminhamentos médicos
em uma rede fechada, consequentemente permite que qualquer médico ou profissional de saúde que
esteja atendendo um paciente com suspeita de Infarto Agudo do Miocárdio possa ter acesso a
cardiologistas on-line 24 horas para discussão e orientação sobre o diagnós�co e conduta clínica dos
pacientes e, se indicada, organização da transferência do paciente. Todos os serviços de emergência da
Rede SES-DF já tem disponível e operante o aplica�vo. Além disso são oferecidos cursos de capacitação
para toda a Rede SES-DF.                                                                                                                             

Após a trombólise química com sucesso temos o prazo de 12 a 72 horas para realização do
Cateterismo Cardíaco, e sempre vamos tentar o quanto antes possível.

Após a realização do cateterismo e angioplas�a dos pacientes do Projeto SPRINT
(comunicado através do JOIN) os pacientes estáveis retornarão para os hospitais de referência, conforme
a Figura 2, 3 e 4,  independentes de vagas (vaga zero). A recusa dos serviços (Hospitais) de receber os
pacientes da contrarreferência deverá ser comunicada para solicitação de explicação e no�ficação, com
o intuito de não diminuir vagas nos serviços de hemodinâmica para  atendimento de toda a demanda.

O HUB ficará como retaguarda para hemodinâmica, e se necessário haverá orientação do
HBDF ou ICTDF através do JOIN para o acionamento daquele serviço. Esperamos que após a a�vação do
serviço de Hemodinâmica 24 horas do HUB, possamos integrar este serviço 100%.

Há necessidade de retaguarda de leitos de UTI no Hospital de Base para assistência pós
realização de Angioplas�a, principalmente para os pacientes instáveis, portanto sugerimos que os 02
leitos de UTI do HBDF seja usado para este fim, afim de garan�r o suporte para os pacientes com
instabilidade.



 

Figura 2. Rede de referência para o IAM da Rede SES-DF através do aplica�vo JOIN.

 

4.3- CONTRA-REFERÊNCIA PARA ATENDIMENTO DO IAM COM SUPRA DE ST (sem realização de
angioplas�a -  Sempre pelo JOIN)

 

Figura 3. Pós Trombólise cardíaco e/ou só Cateterismo.



 

Figura 4. Após Angioplas�a (primária, resgate ou pós trombólise - sempre pelo JOIN).



 

5- VIGÊNCIA

Esta Nota Técnica terá vigência de 01 (um) ano, ou mediante publicação do Protocolo de
Regulação dos Serviços para Infarto Agudo do Miocárdio na Rede SES-DF.

 

6- CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com a finalidade de manter a Rede SES-DF como expoente da assistência cardiovascular no
Brasil toda Rede SES-DF está integrada com descentralização do atendimento do IAMCSST, que já reflete
nos marcadores de qualidade, como a queda da mortalidade e no reconhecimento do Ministério da
Saúde.
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